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DIÁRIO OFICIAL 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL DE CIMA 

INSTITUIDO PELA LEI Nº 01/97 

PORTARIA Nº 61/2026 

 

CURRAL DE CIMA, 06 DE ABRIL DE 

2026. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CURRAL 

DE CIMA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 

atribuições que lhes são conferidas pela Lei 

Orgânica Municipal e demais legislação vigente.  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Designar a servidora efetiva 

Maria Augirlene Silva do Nascimento, 

nomeada no cargo de Merendeira, para 

exercer suas atividades profissionais na Escola 

Municipal Professora Sebastiana Antônia 

Fernandes de Farias, localizada no Distrito de 

Pedra Furada neste Município, até ulterior 

deliberação. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor 

na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município 

de Curral de Cima, em 06 de abril de 2026. 

Publique-se. 

Registre-se. 

Cumpra-se. 

 

 

_________________________________ 

Adjamir Souza da Silva 

Prefeito Constitucional 
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DIÁRIO OFICIAL 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL DE CIMA 

INSTITUIDO PELA LEI Nº 01/97 

PORTARIA Nº 62/2026 

 

CURRAL DE CIMA, 06 DE ABRIL DE 

2026. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CURRAL 

DE CIMA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 

atribuições que lhes são conferidas pela Lei 

Orgânica Municipal e demais legislação vigente.  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Designar a servidora efetiva 

Jamyle Maria da Silva, nomeada no cargo de 

Merendeira, para exercer suas atividades 

profissionais na Escola Municipal Acelino 

Monteiro, localizada no Laranjeiras. neste 

Município, até ulterior deliberação. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor 

na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município 

de Curral de Cima, em 06 de abril de 2026. 

Publique-se. 

Registre-se. 

Cumpra-se. 

 

 

_________________________________ 

Adjamir Souza da Silva 

Prefeito Constitucional 
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DIÁRIO OFICIAL 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL DE CIMA 

INSTITUIDO PELA LEI Nº 01/97 

PORTARIA Nº 63/2026 

 

CURRAL DE CIMA, 06 DE ABRIL DE 

2026. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CURRAL 

DE CIMA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 

atribuições que lhes são conferidas pela Lei 

Orgânica Municipal e demais legislação vigente.  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Designar a servidora efetiva 

Ana Ellyda Maria Clementino da Silva, 

nomeada no cargo de Merendeira, para 

exercer suas atividades profissionais na Escola 

Municipal Valdevino Ribeiro da Silva, localizada 

na Rua Josefa Eugênia nesta cidade, até ulterior 

deliberação. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor 

na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município 

de Curral de Cima, em 06 de abril de 2026. 

Publique-se. 

Registre-se. 

Cumpra-se. 

 

 

_________________________________ 

Adjamir Souza da Silva 

Prefeito Constitucional 
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